
PORTO VELHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPORTO VELII() 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊUCIA DOS SERVI DORES DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VE AIO - IPM 

CONTRATO n. 11/2023flPAM 

Contrato d prestação de serviços que entre si celebram, 

de um laci o Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Município de Porto Velho - IPAM e, de 

outro, a Enpresa a PISONTEC COMERCIO E SERVICOS 

EM TECNI)LOSIA DA INFORMAÇÃO, para os fins que 

especifica ii. 

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, constituído sob a forma de Aitarcuia \'lunicbal, inscrito no CNPJ sob o n. 

34.481.804/0001-71, com sede na Avenida Carlos Gomes, r. 1645, Eairro São Cristóvão - CEP 76804-085, 

nesta capital, neste ato representado por seu Diretor-Presidc nte em substituição, Odalice Pereira da Silveira 

Tinoco, brasileira, casada, portadora do RG n. 1059099 SSP-RO e inscrita no CPF sob r.. 251.229.402-15 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa a PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO - CNPJ n9  12.007.998/0001-35, neste ato legllmente representada pelo Sra. Deborah Carlos 

Delgado, brasileira, portadora do RG n.6247330 SSP PE e inscrita ,o CPF n. 038.867264-10, doravante 

identificada como CONTRATADA, resolvem celebrar o presen:e contrato, que tem por finalidade estabelecer 

os direitos e obrigações das partes na execução contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, em 

especial a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, nos termos dc Parecer Jurídico n. 1327/2023/PROGER/lPAM, 

devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativ n. 2023 2538.301254PA, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Licenças de uso de softwares e serviços de instalação e treinamento, com vistas a atender as 

necessidades do Instituto de Previdência e Assistência dos Ser idor2s dc Município de Porto Velho - IPAM. 

1.1.1. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO (PRESENCIAL OU REMOTO): Instalação para as licenças adquiridas 

conforme descrito acima e treinamento de 30 horas para 2 (cois) Servidores do Centro do Processamento de 

Dados. 

1.1.2 A instalação e o treinamento deverão ser tratadas di etarnent? com a equipe técnica do Centro de 

Processamento de Dados - CPD/lPAM, que disponibilizará . (dois) servidores para capacitação, conforme 

agendamento em horário de expediente (08:00 às 14:00 lora; - horário local), podendo ser de forma 

presencial ou remotamente (redação item 1.3 do Termo de R ferênciEl).

Ç/ 
1.2. Constitui parte integrante do presente instrumento, indwendenl:emente de transcrição, a proposta da 

CONTRATADA, o edital de Pregão Eletrônico n2  04/2023/IPAr1 e seus anexos, e demais elementos constantes 

do Processo Administrativo n9  2023.2538.301254PA. 

Endereço: Av Carlos Gornes. W 1645— Bairro São Cristovão 
C11' 76.RO4-015- Porto Velho Rondônia 
CNPJ:. 3441fl .iltki.000I-71 Telefone: (69)3211-9164 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato será executado sob o regime de erviço nio continuado, constituindo objeto de 

pagamentos os valores unitários constantes da Proposta da Ccntratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO PREÇO  CONTRATADO 

3.1. O valor total estimado para a Contratação, pelo período de 12 (dote) meses, será de R$ 20.980, 00 (vinte 

mil novecentos e oitenta reais). 

3.2. Os pagamentos serão realizados de acordo com os val:res info-mados na Proposta da Contratada e, 

ainda, de acordo com as ordens de serviços. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho, assim 

detalhados: 

Unidade Orçamentária: Taxa de Administ açã - 1' -evidência - IPAM. 

Implementação de Ações de lnformatizaço - 37.1.'_05 .126.007.2.121. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Itens C, 03 e 05. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.4:) - I:en )1 e 04. 

Tipo de Empenho: Ordinário, ?fA 07.11.39.126.0007.2.121 

Implementação de Ações de Informatiz2 ção, Elemento de despesa 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Inlorm ação, Modalidade de 

licitação: Pregão Eletrônico, Fonte de Recurso 18.02 (Fundo 

Previdência). 

CLÁUSULA QUINTA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) ri Eses, contados a partir de sua assinatura pelas 

partes. 

5.2. O presente contrato administrativo poderá ser prorrogac, por iguais e sucessivos períodos, até o limite 

máximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à obtenção cc preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n° 8 666,11993, uma vez que se trata de serviços de 

natureza continua. 

Endereço: Av. Carlos Gomes, n 1645 - Baim, Sôo Cristovão 

CEP 76.904.095- Peno Velho Rondônia 
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69)3211-9164 
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5.3. A prorrogação admitida nesta cláusula ocorrerá a crit ro 2xclusivo da CONTRATANTE e somente se 

houver apresentação de prévia justificativa que demonstre é orevalêricia do interesse da Administração em 

prorrogar o contrato para o atendimento de suas necessidade-., obserl.3d0-se ainda ao que segue: 

a) Houver manifestação expressa e tempestiva das partes (CONTRATANTE CONTRATADA), informando o 

interesse na prorrogação; 

b) Estar formalmente comprovada nos autos a vantajosidaile para z Administração Contratante, inclusive 

quanto aos preços; 

c) Houver relatório acerca da execução do contrato irforniando que os serviços foram prestados 

regularmente; e 

d) Restar comprovado que a contratada mantém as mesmas cDndições iniciais de habilitação. 

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogaçãc :ontrati 1. 

S.S. A prorrogação de contrato deverá ser promovida meliante celebração de termo aditivo, conforme 

disposto na legislação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os valores unitários decorrentes desta Contratação serão fixce e irreajustáveis curante toda a sua 

vigência, nos termos da legislação aplicável. 

6.2. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo r erent€ ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mírimo de Lrn ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitt to, as pz rtes elegerão novo índice oficial para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ermo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO ACORDO DE NÍVEL MÍNIMO DE SER"!ÇO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

7.1. O prazo de entrega dos bens em forma de mídias é de até 0 (trirta) dias corridos, contados do 

recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho, em remessa única. nc seuinte endereço: Departamentd 

de Serviços Gerais e Patrimônio do IPAM, situado na Avenida Carlos Ecmes, r  9 1645, bairro São Cristóvão, na 

cidade de Porto Velho - Rondônia, de segunda a sexta feira dal. 8:00 à! 14:00 (horário local) e os Iinks de 

acessos virtuais devem ser enviados para o e-mail cpd@ipam. o.gov.br  

Endereço: Av Carlos Gorncv. n 1645— Bairro São Cristovão 

CEP 76.864.055. Porlo Velho - Rondónia 

CM:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164 
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PORTO VELHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE' 'OWI'O VE1.}I() 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊnCIA DOS SERVIDORES DO 
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7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) das úteis, pelo servidor ou comissão de 

recebimento de materiais e serviço, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. ou pelo mesmo período, com 

certificação dos itens e verificação da conformidade pelo setorequisitante, virtuamente. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, deve ido ser substitLídos no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da notificação do IPAM à contratada, sendo tcdas s custas di substituição por conta da 

contratada e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias Cteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do rnateral e consequente aceitação. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a resporsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, nmático-profissional pela perfeita entrega do 

objeto, dentro dos limites estabelecidos no termo de referência. 

7.6. Caso os itens referidos não atendam as exigências, lavra -se-á Termo de Recusa, no qual se consignarão 

as desconformidades com as especificações. Nesta hipóte.e, todo o objeto em questão será rejeitado, 

devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento das atividades da CONTRATANTE, 

quando se realizarão novamente as verificações constante; nos it ens referenciados, ficanco suspenso o 

pagamento da nota fiscal, até a execução das correções necssá ias, ;em prejuízo da aplicaçã o das sanções 

previstas no Termo de Referência/Edital. 

7.7. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte o objeto con:rata(lo em desacordo com as 

especificações e condições do Termo de Referência/Edital. C orazo para subscituicão dos materiais rejeitados 

pela Administração, por ocasião do recebimento, será de )5 (:incc) dias corridos, contados da data de 

notificação do fato. 

7.8. Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frcte, ins:alaçio e demais provas exigidas 

por normas técnicas oficias, para a perfeita execução do objeto deste rstrumento. caso se faça necessário. 

7.9. A entrega será reconhecida como realizada se os quantil ativos e especif.cações dos itens forem aceitos. 

Se não for entregue em sua totalidade a nota fiscal será recusada e per nanecerá a espera de regularização. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇIO DOS SIERVIÇOS 

8.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.2  8.666/93, a EsponsaI)ilicade pela gestão desta contratação 

ficará a cargo, de servidor ou comissão especificamente de;ignados para tais fins, ficando tambér 

responsáveis pelo atesto do documento de cobrança. 

8.2. Verificar a conformidade da execução contratual com as norrias específicas e se os procedimentos 

empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos ser iiçcs. 

Endereço: Av, Carlos Gomes. n 1645 - Bairro São Cristovão 
CEP 76.804-ocs- Pori,, Velho -- Rondônia 
~1.34.481.30410001-71 Telefone: (69)3211-9164 
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PORTO VELHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VEA .110 

INSTITUTO DE PREVIDÍNCIA E ASSISTÊnCIA DOS SERVII)ORFS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VE :10 -- IPAM 

8.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá u fornece dor da integral responsEbilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

8.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inaclimp:ência por parte da contratada, os 

titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar pr escrito: toma.'á as providência; ao órgão da 

administração da contratante para que se apliquem as sanções previstas na lei, sob pena de responsabilidade 

solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando loca!, --ata, hoiário ou endereço virtual 

9.2. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens re.:ebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e necebinentos definitivos. 

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pa C:ontr3tada. 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a se' soE i:itados pela Contratada. 

93. Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assmdos peli Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, ben como pc qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, p'epostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e con :çõis do Termo de Referência e Edital de forma 

a garantir a qualidade da compra dos produtos. 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimôr io do IP.M, por dolo, negligência, imperícia ou 

imprudência de seus empregados, no tocante a entrega do objeto. Ficando obrigada Li promover o 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) cias, contados a partir da comprovação de sua 

responsabilidade. 

10.1.2. Comunicar imediatamente quaisquer irregularida jes que possam comprometer a eficiência, 

responsabilidade e qualidade dos serviços, dando ciência ao Fis:al io Contrato. por escrito, a adoção das 

providências cabíveis. 

10.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitios pelo: Fiscal do Contrato em tempo nunca 

superior a 02(dois) dias úteis, salvo por motivo justo e comprcvadamerte alheio à vontade da Contratada. 

Endereço: Av Cario Gomes. n'  1645 - Bairro São Cristo ào 

C1I' 76.04-065- Poio Velho - Rondónia 
CNPJ -. 34.481.504/0001-.71 Telefone: (69) 3211-9164 
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10.1.4. Sempre que solicitado, comprovar com documento. as concições inerentes à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e re;ularidad? fiscal e trabalhista, em consonância 

com a legislação vigente. 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d orcduto, de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078/1990). 

10.1.6. Em caso de importação, a Contratada deverá comprovar a origem dos produtos importados e a 

quitação dos tributos de importação a eles referentes. Os rei eridos comprovantes deverão ser apresentados 

no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão co itratual E multa, conforme art. 3, inciso III, do 

Decreto n9  7.174, de 12.05.10. 

10.1.7. A Contratada deverá executar as atividades constant?s de accrdo com os mais elevados padrões de 

competência e integridade profissional e ética, junto a equipe tcrica do IPAM. 

10.1.8. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer s rviço não aprovado pela CONTRATANTE, sem 

qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

10.1.9. A CONTRATADA deverá informar à Chefe de Ti d: IPAM qualquer iriterrupço que se faça no 

atendimento/instalação, esclarecendo os motivos que gerarari a parada. 

10.1.10. A CONTRATADA deverá observar todas as normas écnicas previstas para a perfeita execução dos 

serviços, momento em que deverá fornecer todos os materiais acessórios e de proteçiio (EPI's) em 

observância a estas normas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEIThÇÃCI DOS SERVIÇOS 

11.1. O prazo de entrega do objeto é de até 05 (cinco) dias cor -idos contados da assinatura do Termo de 

Contrato, no seguinte endereço: Departamento de Serviços Cerais e Patrimônio do IPAM, situado na Avenida 

Carlos Gomes, n2  1645, bairro São Cristóvão, na cidade de Pc r:o '/elhc' -  Rondônia, de segunda a sexta feira, 

das 8:00 às 14:00 (horário local). Caso tenha links de aces:os 'irti.is, devem ser enviados para o e-mail 

cpdipam.ro.gov.br  

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (cinco) dias úteis, pelo servidor cu comissão de 

recebimento de materiais e serviço, para efeito de posterior verificacão de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na l)roPOSt. Ou pelo mesmo período, com 

certificação dos itens e verificação da conformidade pelo seto equisicante, virtualmente. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, deve do ser substitLídos no prazo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da notificação do IPAM à contratada, ser.du todas às custas da substituição por conta da 

contratada e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco: dias uteis. contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do ria cer ai e con;equente aceitação. 

Endereço: Av, Carlos Gomo'. n 1645 - Bairro São CnsIoão 
CEI' 76.804-05. Porto Velho -• Rondônia 
CNM . 34.41.804O001.7I Telefone: (69) 3211-9164 
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11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, nem ético-profissional pela perfeita entrega do 

objeto, dentro dos limites estabelecidos no termo de referência. 

11.6. Caso os itens referidos não atendam as exigências, Iavrr-se•-á Te -mo de Recusa, no qual se consignarão 

as desconformidades com as especificações. Nesta hipótesE, todo o objeto em questão será rejeitado, 

devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento das atividades da CONTRATANTE, 

quando se realizarão novamente as verificações constante; nos itens referenciados, ficando suspenso o 

pagamento da nota fiscal, até a execução das correções nec:ssá -ias, ;em prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência/Edital. 

11.7. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em partE, o obje:o contratado em desacordo com as 

especificações e condições do Termo de Referência/Edital. O )razo para substituição dos materiais rejeitados 

pela Administração, por ocasião do recebimento, será de 35 (:incc) dias corridos, contados da data de 

notificação do fato. 

11.8. Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer cespesa com frete, instalação e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficias, para a perfeita execuc ão do objeto deste instrumento, caso se faça 

necessário. 

11.9. A entrega será reconhecida como realizada se os quantitativos e especi1icações dos itens forem aceitos. 

Se não for entregue em sua totalidade a nota fiscal será recusada e per'nariecerá a espera de regularização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efe uad, a:iavs de credito em conta corrente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação ca Ncta Fiscal, devidamente certificada pelo 

setor competente responsável pelo recebimento do objeto. 

12.2. Na Nota Fiscal deverá constar o Banco, agência, número da conta-co.-rente da contratada onde será 

realizado o crédito correspondente ao pagamento do objeto cesta corri rataçã. 

12.3. A futura contratada deverá apresentar obrigatoriammte. junto com a Nota Fiscal e a Fatura, as 

certidões demonstrando sua regularidade fiscal. 

12.4. Se a nota fiscal for apresentada em desacordo ao ccntatado ou con irregularidades, o prazo para 

pagamento ficará suspenso, até que a contratada providencie as med das saneadoras necessárias a sua 

regularização formal, não implicando qualquer ônus para a CcntratantE. 

12.4.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça 3 liuidaçã: da despesa, aquela será 

devolvida ao(s) contratada(s), pelo responsável da área Téc iica e o )agamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótEse, o prazo para pa.amento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documentc fiscal, ião acarretando qualquer ânus para o 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Munk ipio de l'rto V€lho - IPAM. 

Endereço: Av Carlos Gomes. n' 1645 - Bairro São Cristoào 

CEI' 76.%44-0c5- Porlo Velho -- Rondinia 

CNPJ:. 34.481404/0001-71 Telefone: (69) 32) 1-9)64 
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12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desd qie a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de cmpens ;ão financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calclada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = l x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ea dc efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apL rado: 

= 0,000 16438 

      

= i/365 

  

= (6/100) 

365 

   

       

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administr ição poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos meros graves e que ocasionem 

prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que rão caiba a aolic ação de sanção mais grave e, se 

for o caso, conferindo prazo para a adoção de medidas corretivas (:abíis; 

13.1.2. Multas na forma abaixo: 

a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota c e empenho em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décirrio quirto dia e a cr.tério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceit3çãc do objeto de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuf:'o d rescisão unilateral da avença; 

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota Je empnho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual ce 2C% (vinte por  certo) do valor da proposta do 

licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame. 

13.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com c órgo, eiticade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pec prazo rão superior a 2 (dois) anos. 

13.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Uni5, Etadcs, Distrito Federal ou Municípios e o 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastraniento de fornecedores pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato c das demais cominações legais, garantido o 

Endereço: Av. Carlos Gome. n 645 - Birro São Cristovão 
CEP 76.804.085. Porio Velho - Rondônia 
CNPJ. 34.481.$04/000l .71 Telefone: (69)3211-9164 
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direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do azc de validade de sua proposta: 1 não assinar 

o contrato; II - não entregar a documentação exigida no edital; II - apresentar documentação falsa; IV - causar 

o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; 'l - falhar na execução do contrato; Vil - fraudar 

a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneu; IX - declarar informações falsas; e X - cometer 

fraude fiscal. 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Corri a Admin:stração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedia sem P re que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorric o o Drazc não superior a 02 (dois) anos previsto 

no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 191  CS. 

13.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quand: optar por reaizar as reduções no pagamento 

previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penali ação da CONTRATADA pelo fato (atraso) na 

execução dos serviços. 

13.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Adrrinistraçío aplicará rrultas conforme a gradação 

estabelecida nas tabelas seguintes:a) multa de 2,0% (dois po cento) por dia sobre o valor nota de empenho 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 quinze) dias. Após o décimo quinto dia 

e a critério da Administração, no caso de execução com atras:', poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota :le empiho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual co 2C% (vinte po certo) do valor cia proposta do 

licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame. 

13.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com c árgo, e'itidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pe o prazo rão superior a 2 (dois) anDs. 

13.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unii :, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastra iiirnto de fornecedor es pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrito e das demais coriinações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do írazc de valicade de sua proposta: 1- não assinar 

o contrato; II - não entregar a documentação exigida no edital; II - apresentar documentação falsa; IV - causar 

o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; Jl - talhar na execução do contrato; VII - fraudar 

a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneu; IX - declarar informações falsas; e X - cometer 

fraude fiscal. 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrsi:ar conri a Acminstração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prcrnovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi-a emre que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorrico o Dra2c' não superior a 02 (dois; anos previsto 

no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 

Endereço: Ar Carlos GomL. n" 1645 - Bairro São Cristoão 

cci' 76.8()4-05- Porto Velho - Rondónia 
CNI'J:. 34.4111,104;000l-71 Telefone: (69) 3211-9164 
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13.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar ror reaizar as reduções io pagamento 

previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penali :ção da CONTRATADA pelo fato (atraso) na 

execução dos serviços. 

13.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Adrrinistraçio aplicará multas conforme a gradação 

estabelecida nas tabelas seguintes: a) multa de 2,0% (dois po- cento) por dia sobre o valor nota de empenho 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 quinze) dias. Após o décimo quinto dia 

e a critério da Administração, no caso de execução com atras, poderd ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empe -lho, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual c  2C% (vinte po cento) do valor da proposta do 

licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame. 

13.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com c órgão, e iticiade ou unidade adm nistrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pe o prazo rão superior a 2 (dois) ans. 

13.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Uniã:, E,tadcs, Dist'ito Federal ou Municípios e o 

descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastra nlento de fornecedoras pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais corriinações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do p razc de validade de sua proposta: 1 - não assinar 

o contrato; II - não entregar a documentação exigida no edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar 

o atraso na execução do objeto; V - não mantiver a proposta; «1 - lalhar na execução do contrato; VII - fraudar 

a execução do contrato; VIII - comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer 

fraude fiscal. 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conn a Acminstração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi;a 1emore que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de decorricc o :)razc. não superior a 02 (dois anos previsto 

no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.2. O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quandD optar ror  rea izar as reduções no pagamento 

previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penali :;ção da CONTRATADA pelo fato (atraso) na 

execução dos serviços. 

13.3. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Adrrinistraçio aplicrá multas conforme a gradação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

3.1.23. Manter seus funcionários ou representantes crederciados, cevidamente identificados, quando da 

execução de qualquer serviço nas dependências da CO'1TRATANrE, reerente ao objeto contratado, 

observando as normas de segurança (interna e de conduta); 

3.1.24. Responder em razão da fiscalização ou do acompanharrnto rEz lizado :)ela CONTRATANTE; 

Endereço: Av. Carior Gome, n 1645 - Bairro Sôo Cristovão 
CI-.11  76.804-0i5. Porto Vcliio - Rondônia 
CM:. 34.481.80410001-71 Telefone: (69) 3211.9164 

LB)ail i p.ji ii 'tI0 rO.0)lr SIIC hr 

Pouiji da Frunspou nci:u II ;uIsarC' 11Ipul1 nu 



GRAU CORRESPONDÊNCIA 

2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho €m caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 quinze) dias; 

2
30 % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela inexecução 

contratual; 

3 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (t, nte por cento) do valor da proposta; 
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3.1.25. Responder por todos os vícios e defeitos dos Softwares e dos serviços prestados durante toda a 
vigência do contrato, contados a partir do aceite definitivo da prestaçãc (atesto); 

3.1.26. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
objeto, até o limite previsto no parágrafo 12 do art. 65 da Lei r,e 8.666/3. 

3.1.27. Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor (Ia CONTRATADA junto a CONTRATANTE 
para os assuntos relativos ao cumprimento das cláusulas con:ratu is e para participar de reuniões de 
acompanhamento, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

TABELA 1 

TABELA 2 

SITUAÇÃO  DESCRIÇÃO  GRAU 

Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regu ar no ato da assinatura do 

contrato. 

Não cumprimento dos requisitos de habiIitaço na modalidade pregão, embora o 

licitante tenha declarado previamente no certame que os cumpria. 

Deixar de entregar documentação exigida para o certame. 

Fazer declaração falsa. 

Interposição de recursos manifestamente protelat:órios. 

Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Administração. 

Tumultuar a sessão pública da licitação. 

Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valore; exorbitants em r21açã0 ao 

valor máximo. 

Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade pregão, 

consoante valor ofertado nas fases de lances ou de negoc lição. 

Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto n D edital do certame. 

Falhar na execução do contrato sem justificativa adequveI durante a prestação dos 

serviços. 

Fraudar a execução do contrato. 

Endereço: Av. Carlos Gomes, if 1645 - Baim, Sio Cristovão 
CEP 76.804.085- Porto Velho - Rond.3n1a 
MI. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164 
I,nsil ipen'upamro.çov.br Sie: wvw.ipiun ro.gUv.br  
I'oilal da Trançpar8ncla: ir:iiisparcncia.iparn.rogrw.hr 
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Cometer fraude fiscal. 

Não retirar a nota de empenho. 

Apresentar comportamento inidôneo. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de foua maior )U caso for:uito, a prestação 

dos serviços contratuais por dia e por unidade de 3tenclimento. 
3 Não manter a regularidade fiscal e trabalhista curarite a execução co contrato ou da 

nota de empenho. 

Deixar de refazer o serviço quando recusado pelc ÓRGÃO. 

1 

13.4. As sanções administrativas previstas neste instrumento ;ão independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de (utras medidas legais cabíveis e assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, obsernndc'-se o procedimento previsto na Lei n. 

8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei n2  9.784/1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano cauadc à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.6. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento da notificação. 

13.7. O recurso será dirigido ao Diretor de Logística, que podará iever sua decisão em 05 (cinco) dias, ou, no 

mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à autoi idade superior para análise, em igual prazo. 

13.8. Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidde, prevista no subitem 14.1.5., caberá pedido 

de reconsideração, apresentado ao Presidente do IPAM, no prazo de 10 (dei) dias úteis a contar da data da 

intimação. 

13.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de c ualc uer latura ou crédito existente no IPAM em 

nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superici ao :rédi:o exisente, a diferença a ser cobrada 

administrativa ou judicialmente. 

13.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagame 1:o não exirnirá a CONTRATADA de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos iii ito ao CONTRATANTE, decorrentes das 

infrações cometidas. 

13.11. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atrso ria entrega dos materiais, advieram de caso 

fortuito ou motivo de força maior; 

13.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cincc) dias útf is da ntificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção". 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO 

Endereço: Av, Carlos Gomes, n 1645 - Bairro São Cr,stoâo 

CEP 76.RG4-095- Porto Velho - Rondônia 
CNPJ:. 34.481.5040001-71 Telefone: (69) 3211-9164 
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14.1. A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigaç5es estabelecidas no pre;ente contrato 

poderá ensejar a sua rescisão, resguardando-se ao CONTRAT.NTIE o d i reito de promover contratações para a 

execução dos serviços, sem prejuízo das demais medidas cabí'eis. 

14.1.1. O atraso injustificado na execução dos serviços de nanutenção preventiva e corretia por período 

superior a 15 (quinze) dias ou o atraso injustificado no: atendimento de chamados de manutenção 

emergencial por período superior a 96 (noventa e seis) horas, caracterizará a inexecução total das respectivas 

obrigações, podendo ensejar, a critério do Instituto, a rescisão unilateral da contratação, na forma do artigo 

79, inciso 1, da Lei n2  8.666/1993, por culpa da PRESTADORA CI SERVIÇJS. 

14.1.2. A rescisão desta contratação por culpa da PRESTADORA DE SE'IÇOS impl cará multa de 10% (dez por 

cento) do valor total da contratação. 

14.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem mo-, - vos para a rescisão deste contrato: 

a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atrasc em relação aos prazos estabelecidos; 

b) O atraso injustificado na execução dos serviços, objeto deste contrato, sem justa causa e sem prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

c) A decretação de falência da empresa ou a instauração de in;olvencia civil; 

d) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CO'TRATA(JA; 

e) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxin 3 autoridade da esfera administrativa a 

que está subordinado a CONTRATANTE; 

f) Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiv; da execução deste contrato, regularmente 

comprovada nos autos. 

14.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmer te, no tolo ou em parte, mediante lavratura de 

termo nos autos, desde que conveniente para a Administração MLnicipai. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRERROGATIVAS 

15.1. São prerrogativas do CONTRATANTE: 

a) Empreender unilateralmente, modificações nos termos c5;tc contrato, desde que objetive atender ao 

interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; 

b) Rescindir unilateralmente este contrato, por inexecução parcial, toi:I ou na ocorrência dos fatos elencados 

no art. 78 da Lei n2  8.666/93; 

c) Rescindir este contrato amigavelmente por acordo entre as pari es, desde que conveniente ao interesses da 

Administração; 

d) A rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização :scrita e lundarrentada da autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES SUBJETIVAS 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contrata Ja com/em outra pessoa jurídica, desde que se-

jam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; se-

jam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nã: haja p -ejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

Endereço: Av. Carlos Gomos. n 645— !tairn, São Cristovão 

CF' 76.804-0$5- Port,, Velho - Rondônia 
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L!!Iil 'r lo ;mi Ir sil, 

Poul.il da lrans,:,rë,,ci:I; t ianspare,cia,ilmin ro oos.hr  



Caio San' Ana Gi 

191a 
fr[ tP 1,1 

PORTO VELHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO EI.lI() 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICII'IO DE PORTO VE.À10 IPM 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 

17.1. O presente contrato será executado sob a égide da Lei n. 8.6661)3  e alterações, posteriores. Caso hajam 

dúvidas decorrentes de fato não contemplado no presente cc'ntra:o, estas serão dirimidas segundo os 

princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, prserancc-se os direitos da CONTRATADA, sem 

prejuízo da prevalência do interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - HABILITAÇÃO 

18.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, as mesmas condições qe a iabilité,ram no certame, até o total 

cumprimento deste contrato. 

clÁusulA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO 

19.1. O presente termo contratual está plenamente vinculado a Edital de Pregão Eletrônicc n.04/2023 às 

fls.184 a 235, e à proposta da CONTRATADA, fls. 439, conforrï E,  dccurl9ntos constantes nos autos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/R) pra cl rimir dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente Termo. 

 

Porto Velho, 27 de Setembro de 2023. 

  

Odalice Pereira da Silveira 'irioco 

Diretor-Presidente IPAM em SLbstiluiçio 

 

PROCURADOR GERAL )O l 'AM 

Endereço: Av, Carlos (iome. o°  1645— Bairro São Cristovão 
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PORTO VELHO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 'v ELI o 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊI ICIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICf PIO DE PORTO VE .JIO - IPAM 

 

   

REPRESENTANTE LEGAL DA COI\TRAÏADA 

PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TE( NOL.OGI/ DA INFORMAÇÃO 

DEBORAH 
CARLOS 
DELGADO:0 
3886726410 

Assinalo de forma 
dicj tal PCI 

DEEORAH CAR .OS 
DEI .GADO:038867 
26410 

Endereço: Av. Carlos Gomes. n 1645— Bairro São Cristovão 
CEP 76.804-0115- Porto Velho - Rondônia 
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164 
tinailip.iin'pun.ro.úv.I)r SUe: wwsv.in.ilfl ro gv.br  
Po,la,l da Tr.nparncia: I:I'lspardncla.iparnro gw.hr 


